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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste - Coordenação de
Controle Processual

  

Processo nº 2090.01.0006283/2023-80

Unaí, 07 de novembro de 2023.

Procedência: Despacho nº 91/2023/FEAM/URA NOR - CCP
 
Destinatário(s): Allan Pimenta Barros, Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste - Núcleo de Apoio
Operacional

 

Assunto: Decisão da URA NOR - Cancelamento de Licença

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor Jovelino Esmério Branquinho obteve em 21/05/2019 a Licença
Ambiental Simplificada, modalidade LAS/Cadastro nº 41601797/2018, para o empreendimento Fazenda
Santo Antônio dos Barreiros;

 

Considerando que em 30/10/2023 o empreendedor solicitou o cancelamento da supracitada licença (doc.
SEI 76096116), sob o argumento de que a empresa Agropecuária Fernandina Ltda. dará continuidade na
regularização do empreendimento por meio de Licença Convencional, já caracterizada por meio da
solicitação nº 2023.07.01.003.0000443;

 

Considerando o Despacho nº 55/2023 (doc. SEI  76339818) e o Despacho nº 90/2023 (doc. SEI 76385768)
sugerindo o cancelamento da licença supracitada;

 

Considerando a norma do art. 50, da Lei nº 14.184/2002;

Determino o cancelamento da LAS/Cadastro nº 41601797/2018, conforme solicitado, bem como a
notificação do empreendedor e a publicação da decisão.

 

 

Ricardo Barreto Silva

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Barreto Silva, Servidor(a) Público(a), em
07/11/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 76388443 e
o código CRC CDBE8829.

Referência: Processo nº 2090.01.0006283/2023-80 SEI nº 76388443
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